
PODER LPG

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

ANEXO I

VALORE DE DIÁRIAS SEM PERNOITE

Município

ATÉ 200km

Município

ACIMA DE

200KM

Munícipio

FORA DO

Estado de

Distrito Federai.,

Município do norte,

Sul, Sudeste e

Centro-Oeste

Beneficiário

PE

RS 400,00 RS700,00VI'R1‘A1X)R RS550,00 RS 900,00

Sl.üWIDOR RSl 50,00 RS250,00 RS300,00 RS400,00

COl.ABORADOR RS 150,00 RS250,00 RS300,00 RS400,00

VALORES DE DIÁRIAS COM PERNOITE

Distrito Federal,

Município do norte,

Sul, Sudeste e

Centro-Oeste

Município

acima de

200KM

Munícipio

fora do

Estado de

Município

ATÉ 200KMBeneficiário

PE

RS965,00VI-READOR RS400,00 RS800,00 RSl.450,00

SI-RVIDOR RS450,00RS200,00 RS350,00 RS700,Ü0

COl.ABORADOR RS200,00 RS350,00 RS450,00 RS700,00

(Xmara Municipal dc Bom Jardim-PE, 02 de janeiro de 2025.

jÉsWóv Maria Barbosa da Silva
PRlúSlDENTi-; DO P0D1::R Ll-GISLA'n\’0 MUNIClPAi.

J. 'C ●

Rua Manoel Augusto, n° s/n Bom

JarUim/PE - CEP 55.7304)00

E-mail: camara@bom]ardim.pe.leg.br
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os fins de justificativa do Portal da Transparência, que a 

resolução nº 01/2025 que prevê a concessão de diárias e da outras 

providências. Ainda está em vigência nessa casa legislativa. 

 

Bom Jardim, 28 outubro de 2025 

 

 

 

__________________________________________ 

Câmara Municipal de Bom Jardim  
P

O
R

T
A

L D
A

 T
R

A
N

S
P

A
R

E
N

C
IA

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/63-20251031170748.pdf
assinado por: idU

ser 480


		2025-10-28T11:47:06-0300
	JESSICA MARIA BARBOSA DA SILVA:06034607477




